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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE 

AO CRIME ORGANIZADO – CSPCCO 

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 

(Do Sr. CORONEL ULYSSES) 

 

 
 

Requer convite, em caráter de urgência, 

ao Senhor Douglas Martins, Presidente do 

Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária - CNPCP e a Senhora Juliana 

Zappalá Porcano de Saboia, ex-Presidente 

da Comissão Permanente de Indulto e 

Alternativas Penais do Conselho Nacional 

de Política Criminal e Penitenciária - 

CNPCP, para prestar esclarecimento sobre 

fatos divulgadas em sítios eletrônicos 

noticiosos, que relatam que o CNPCP até 

a presente data não votou o texto 

destinado a instruir o indulto de natal do 

corrente ano.  
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos 24, VII, XI e XIV do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o CONVITE, em caráter de 

urgência, ao Senhor Douglas Martins, Presidente do Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e a Senhora Juliana Zappalá 

Porcano de Saboia, ex-Presidente da Comissão Permanente de Indulto e 
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Alternativas Penais do CNPCP, para prestar esclarecimento fatos divulgadas 

em sítios eletrônicos noticiosos, que relatam que o referido Conselho até a 

presente data não votou o texto destinado a instruir o indulto de natal do 

corrente ano. 

JUSTIFICATIVA 

Fora veiculado em diversos sítios eletrônicos,
1
 que fora 

realizada reunião com a presença dos Membros do Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária, a fim de discutir os critérios para o indulto 

de Natal do corrente ano.  

Entretanto, em face à ausência de consenso entre os 

Conselheiros, propiciada pelo atraso na divulgação da minuta a ser 

deliberada, não houve exito na aprovação da referida minuta. 

Assim, em face à importância do tema para sociedade 

brasileira, principalmente em razão dos impactos que a rotina em 

apreciação propicia ao sistema de justiça de segurança pública, faz-se 

necessário que esta comissão, como legítima representante do povo 

brasileiro, seja informada sobre o rito em andamento, bem como sobre os 

verdadeiros efeitos do teor e alcance da resolução a ser definida para 

parametrizar o induto natalino de 2023.  

Portanto, exercendo o dever parlamentar e em defesa do povo 

brasileiro, cabe convidar a presença do Senhor Douglas Martins, Presidente 

do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e da 

Senhora Juliana Zappalá Porcano de Saboia, ex-Presidente da Comissão 

Permanente de Indulto e Alternativas Penais do CNPCP, para prestar 

                                                      
1
 < https://noticias.uol.com.br/colunas/carolina-brigido/2023/12/15/demora-para-entregar-texto-a-conselho-atrasa-

debate-sobre-indulto-de-natal.htm> *C
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esclarecimento fatos divulgadas em sítios eletrônicos noticiosos, que 

relatam que o CNPCP, até a presente data, não votou o texto destinado a 

instruir o indulto de natal do corrente ano.  

Por derradeiro, em face ao tempo exíguo, a importância do 

tema e por se tornar inoportuno o convite ora sugerido à médio prazo, 

requesto que, em carater extraordinario e urgente, que o convite a ser 

destinado às autoridades mencionadas tenha como data limite o dia 20 

do mês em exercício. 

Sendo essas as considerações, suplico aos nobres pares 

apoio a presente iniciativa.  

 

Sala das Comissões,          de dezembro de 2023. 

 

Deputado CORONEL ULYSSES 

UNIÃO BRASIL/AC 
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